
 
DECRETO N. 4.456, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por transferência, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 38.134,06 
(trinta e oito mil, cento e trinta e 
quatro reais e seis centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 

1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Governo e Gestão Institucional – 
SG; e Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transferência, o orçamento 

do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 38.134,06 (trinta e oito mil, cento e 
trinta e quatro reais e seis centavos), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.131.0021.2.026 3.3.90.30.00 01.000.0000 45 R$    35.000,00  
AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 

IDENTIDADE VISUAL  

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.3.90.39.00 01.000.0000 218 R$      3.134,06  
MANUTENÇÃO DO 

VEÍCULO PRÓRIO DO 

CONSELHO TUTELAR 

TOTAL R$     38.134,06 

 
Art. 2º A alteração orçamentária, por transferência, de que trata o 

artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.095 3.3.30.41.00 01.000.0000 10 R$      20.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.095 3.3.50.41.00 01.000.0000 11 R$      15.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.243.0162.2.023 3.3.90.39.00 01.000.0000 213 R$        3.134,06  ORDINÁRIO 

TOTAL R$      38.134,06 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de maio de 2024. 

 

  
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.457, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 1.078.777,33 (um 
milhão, setenta e oito mil, 
setecentos e setenta e sete 
reais e trinta e três centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; 
Obras e Habitação – SO; Saúde – SS; e Fazenda – SF; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
1.078.777,33 (um milhão, setenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e 
trinta e três centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.05 12.361.0055.1.094 4.4.90.51.00 01.000.0000 184 R$ 150.386,51  

COMPLEMENTO DE 
EMPENHO PARA 

CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE ESCOLAR 

VILA DO BEM 

01.19.01 12.122.0051.1.091 4.4.90.93.00 05.000.0000 100 R$ 151.800,43  

DEVOLUÇÃO DE 
RECURSO DE 

CONVÊNIO PAC 2 - 
COBERTURA DA 

QUADRA 
POLIESPORTIVA - 

E.M JOSÉ CARLOS 
BUZINARO 

01.25.01 10.122.0121.2.196 3.3.90.39.00 01.000.0000 485 R$ 15.744,20  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 
SECRETARIA 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.39.00 01.000.0000 505 R$ 112.012,52  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 
ATENÇÃO BÁSICA 

01.25.01 10.302.0123.2.118 3.3.90.39.00 01.000.0000 530 R$ 8.853,61  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 
CAPS 

01.25.01 10.302.0123.2.119 3.3.90.39.00 01.000.0000 538 R$ 260.446,92  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 
NACE E SERVIÇOS 
DE EQUOTERAPIA 



 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.39.00 01.000.0000 551 R$ 50.077,21  

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 

UNIBEM 

01.25.01 10.302.0123.2.157 3.3.90.39.00 01.000.0000 556 R$ 46.151,15  

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 

SAÚDE DA MULHER 

01.25.01 10.303.0125.2.065 3.3.90.39.00 01.000.0000 574 R$ 6.890,58  

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 

FARMÁCIA 

01.25.01 10.304.0126.2.131 3.3.90.39.00 01.000.0000 591 R$ 36.336,01  

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.39.00 01.000.0000 607 R$ 42.225,09  

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO - 
VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

01.26.01 15.451.0148.1.098 4.4.90.51.00 01.000.0000 643 R$ 54.073,16  

ADITIVO DE 
CONTRATO PARA 

INSTALAÇÃO DE 
BANCOS NA PRAÇA 

VISTA LINDA 

01.33.01 04.123.0221.2.195 4.4.90.51.00 01.000.0000 740 R$ 143.779,94  

REFORMA DAS 
INSTALAÇÕES DA 

SECRETARIA DA 
FAZENDA 

TOTAL R$ 1.078.777,33  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$ 54.073,16  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - CFM - 

COMPENSAÇÃO 
FINANC. EXPLORAÇÃO 

MINERAL - REC. 283 

     R$ 880.924,23  
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO COTA - 

PARTE ROYALTIES 

     R$ 143.779,94  
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO - 

ALIENAÇÃO DE BENS  

TOTAL R$  1.078.777,33 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de maio de 2024. 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.458, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 36.703,23 
(trinta e seis mil, setecentos e três 
reais e vinte e três centavos). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 6º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Educação – SE; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
36.703,23 (trinta e seis mil, setecentos e três reais e vinte e três centavos), 
destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.01 12.122.0051.1.091 4.4.90.93.00 01.000.0000 100 R$   36.703,23  

DEVOLUÇÃO DE 

RECURSO DE 
CONVÊNIO PAC 2 - 

COBERTURA DA 

QUADRA 
POLIESPORTIVA - 
E.M JOSÉ CARLOS 

BUZINARO 

TOTAL R$   36.703,23  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos de reserva de contingência, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.33.01 99.999.0996.9.999 9.9.99.99.00 01.000.0000 754 R$    36.703,23  
RESERVA DE 
CONTIGÊNCIA 

TOTAL R$    36.703,23 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de maio de 2024. 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.459, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
Denomina o Centro Especializado 
em Saúde da Mulher - CESM, 
localizado na Rua Eduardo Correia 
da Costa Júnior, n. 460, entre a 
Rodovia Rio-Santos e a Avenida 
Anchieta, no Bairro Vista Linda, 
como Olga Anita Cordeiro da Silva. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 3818/2024; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominado o 

CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER - CESM, localizado na 

Rua Eduardo Correia da Costa Júnior, n. 460, entre a Rodovia Rio-Santos e a 
Avenida Anchieta, no Bairro Vista Linda, como OLGA ANITA CORDEIRO DA 
SILVA. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de maio de 2024. (PA n. 3818/2024) 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 495, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3575/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Inspetora de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de maio de 2024, 

a servidora pública JOSEANE CRISTINA REITER KLEINOWSKI MARTINS, 

Registro Funcional n. 6675, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 

ALUNOS, nomeada pela Portaria n. 311/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 06 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 13 de maio de 2024. (PA n. 3575/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 496, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

Designa a servidora pública 

Fabiana dos Santos para atuar 

na função de Equipe de Apoio, 

de que trata a Portaria n. 

103/2024. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Diretora do Departamento 

de Licitações e Contratos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 20 de maio de 2024, a servidora 

pública FABIANA DOS SANTOS, Operadora de Sistemas, Registro Funcional 

n. 686, para atuar na função de EQUIPE DE APOIO, de que trata a Portaria n. 

103/2024. 

 

Parágrafo único. A servidora supracitada receberá, em 

parcela destacada, a gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) do 

vencimento padrão do nível 10-A. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024 e perdurando até 31 de dezembro 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 13 de maio de 2024. (PA n. 3243/2023) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 497, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 
Designa Fernando Gonçalves 
Maciel para a função 
gratificada de chefia da Divisão 
de Apoio às Licitações, nos 
termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que as funções gratificadas de chefia, 
deverão ser preenchidas exclusivamente por servidores titulares de cargo de 
provimento efetivo do Quadro Geral de Cargos da Prefeitura do Município de 
Bertioga, mediante Portaria do Prefeito Municipal, nos termos do art. 10, da Lei 
Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que os critérios para a designação das 
funções gratificadas foram regulamentados pelo Decreto Municipal n. 3.887, de 
18 de março de 2022, observados os princípios da impessoalidade e da 
eficiência; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 15 de maio de 2024, 

FERNANDO GONÇALVES MACIEL, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional 

n. 1980, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE APOIO 

ÀS LICITAÇÕES, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 
fevereiro de 2022, da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 
de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022. 

 

Art. 2º O servidor designado para o exercício de função 
gratificada terá direito a retribuição pecuniária no percentual de 40% (quarenta 
por cento) do valor da referência 10A, da tabela de vencimentos do quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Bertioga, observado o disposto no 
art. 37, XI da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A retribuição pela função gratificada a que se 
refere este artigo não poderá ser computada nem acumulada para fins de 
concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração 
para nenhum efeito. 

   

Art. 3º A função gratificada de chefia destina-se ao exercício 
das seguintes atribuições: 



 
 
I - exercer atividades de chefia ou coordenação de serviços 

técnicos, administrativos ou operacionais em relação às quais não exista cargo 
criado por lei; 

 
II - orientar as tarefas dos servidores que lhe forem 

subordinados, na consecução das atividades-meio ou atividades-fim das 
respectivas unidades em níveis subordinados aos diversos Departamentos 
integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo; e 

 
III - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

superior hierárquico. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 15 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 13 de maio de 2024. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 498, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

Designa Geraldo Chaddad 

Filho para a função gratificada 

de chefia da Divisão de 

Registro de Preços, nos termos 

que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que as funções gratificadas de chefia, 

deverão ser preenchidas exclusivamente por servidores titulares de cargo de 

provimento efetivo do Quadro Geral de Cargos da Prefeitura do Município de 

Bertioga, mediante Portaria do Prefeito Municipal, nos termos do art. 10, da Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que os critérios para a designação das 

funções gratificadas foram regulamentados pelo Decreto Municipal n. 3.887, de 

18 de março de 2022, observados os princípios da impessoalidade e da 

eficiência; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 15 de maio de 2024, GERALDO 

CHADDAD FILHO, Escriturário, Registro Funcional n. 621, para a FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto 

Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022. 

 

Art. 2º O servidor designado para o exercício de função 

gratificada terá direito a retribuição pecuniária no percentual de 40% (quarenta 

por cento) do valor da referência 10A, da tabela de vencimentos do quadro de 

pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Bertioga, observado o disposto no 

art. 37, XI da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A retribuição pela função gratificada a que 

se refere este artigo não poderá ser computada nem acumulada para fins de 

concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração 

para nenhum efeito. 

   



 
Art. 3º A função gratificada de chefia destina-se ao exercício 

das seguintes atribuições: 

 

I - exercer atividades de chefia ou coordenação de serviços 

técnicos, administrativos ou operacionais em relação às quais não exista cargo 

criado por lei; 

 

II - orientar as tarefas dos servidores que lhe forem 

subordinados, na consecução das atividades-meio ou atividades-fim das 

respectivas unidades em níveis subordinados aos diversos Departamentos 

integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo; e 

 

III - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

superior hierárquico. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 15 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 13 de maio de 2024. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 499, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3532/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Fiscal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de maio de 2024, 

o servidor público LUCAS TEODORO COSTA, Registro Funcional n. 5241, do 

cargo de provimento efetivo de FISCAL, nomeado pela Portaria n. 67/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3532/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 500, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3533/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Professor de Educação Básica I; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de maio de 2024, 

a servidora pública PAULA ALVES DOS SANTOS, Registro Funcional n. 

6770, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I, nomeada pela Portaria n. 647/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3533/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 501, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 

servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 

veículo particular nas diligências; 
 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 

Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 16 

de maio de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor MAURO LUIZ 
DA SILVA PINTO, Fiscal, Registro Funcional n. 608, nos termos do art. 2º, § 
2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, 

do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 16 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 2295/04-2) 
  

 

 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 502, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Carlos Eduardo Routh 

Mendes do cargo de 

provimento efetivo de 

Secretário de Escola. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Secretário de Escola, mediante a Portaria n. 373/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3319/2024 – fls. 05; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de abril de 2024, CARLOS 

EDUARDO ROUTH MENDES, do cargo de provimento efetivo de 

SECRETÁRIO DE ESCOLA, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 23 de abril de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 503, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Henrique de Sousa 

Silva  do cargo de provimento 

efetivo de Secretário de 

Escola. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Secretário de Escola, mediante a Portaria n. 418/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3319/2024 – fls. 08; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 29 de abril de 2024, 

HENRIQUE DE SOUSA SILVA, do cargo de provimento efetivo de 

SECRETÁRIO DE ESCOLA, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 29 de abril de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 504, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Giovanna Gebin 
Ramos para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, GIOVANNA GEBIN RAMOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 505, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Thuany Campos de 
Castro para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, THUANY CAMPOS DE CASTRO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 506, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Exonera Ana Spoladore 
Ferreira dos Reis  do cargo 
de provimento efetivo de 
Psicólogo. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 133/2024, publicada no Boletim 
Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 06 de março de 2024, ANA 

SPOLADORE FERREIRA DOS REIS, do cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 06 de março de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 507, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Monica Petronilia Bueno 

da Silva do cargo de provimento 

efetivo de Terapeuta 

Ocupacional. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de 

Terapeuta Ocupacional, mediante a Portaria n. 419/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3319/2024 – fls. 25; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 03 de maio de 2024, MONICA 

PETRONILIA BUENO DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de 

TERAPEUTA OCUPACIONAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 03 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 508, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Joyce Carneiro Bispo 
para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, JOYCE CARNEIRO BISPO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 509, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Bianca Costa Borges 
para o cargo de provimento 
efetivo de Terapeuta 
Ocupacional. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Terapeuta 
Ocupacional; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, BIANCA COSTA BORGES, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 510, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Cristiane Menzes 
Gonzalez para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, CRISTIANE MENZES GONZALEZ, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 511, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Maria Jose Moreira 
Colasso para o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Fiscal; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, MARIA JOSE MOREIRA COLASSO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de FISCAL, 
Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 512, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Edilberto Vergilino 
Juniior para o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Fiscal; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, EDILBERTO VERGILINO JUNIIOR, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de FISCAL, 
Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 513, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Amanda de Mello Brito 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 364/2024, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3320/2024 – fls. 45; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 03 de maio de 2024, AMANDA 

DE MELLO BRITO, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 03 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 514, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Ediana Cordeiro da 
Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, EDIANA CORDEIRO DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 515, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Tassia Casemiro 
Lisbôa para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após 

concurso público, TASSIA CASEMIRO LISBÔA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 516, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera André Lage Meira do 

cargo de provimento efetivo de 

Engenheiro de Segurança do 

Trabalho. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, mediante a Portaria n. 

461/2024, publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3321/2024 – fls. 14; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 07 de maio de 2024, ANDRÉ 

LAGE MEIRA, do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 07 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 517, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Ricardo Souza Gabriel 

do cargo de provimento efetivo 

de Oficial de Saúde. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Oficial de Saúde, mediante a Portaria n. 377/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3321/2024 – fls. 16; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 03 de maio de 2024, RICARDO 

SOUZA GABRIEL, do cargo de provimento efetivo de OFICIAL DE SAÚDE, 

nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 03 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 518, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera Camila Alves da Silva 

Ribeiro do cargo de provimento 

efetivo de Agente 

Administrativo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Agente Administrativo, mediante a Portaria n. 398/2024, publicada 

no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO a desistência do(a) candidato(a), conforme 

documentado nos autos do processo administrativo n. 3321/2024 – fls. 18; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 03 de maio de 2024, CAMILA 

ALVES DA SILVA RIBEIRO, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 03 de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 519, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Tiago Dias da Silva para o 
cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro de Segurança do 
Trabalho. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após concurso 

público, TIAGO DIAS DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso Público n. 02/2023), 
para o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, Referência 10A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo 
da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 520, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Ester Antonio para o cargo 
de provimento efetivo de Oficial de 
Saúde. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Oficial de 
Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após concurso 

público, ESTER ANTONIO, (qualificado(a) no Concurso Público n. 02/2023), para o 
cargo de provimento efetivo de OFICIAL DE SAÚDE, Referência 4A, conforme o 
quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, 
previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 
2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 521, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 
Nomeia Lucas de Lima Neves para o 
cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2024, após concurso 

público, LUCAS DE LIMA NEVES, (qualificado(a) no Concurso Público n. 02/2023), 
para o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Referência 6A, 
conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do Município de 
Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 21 de 
dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 14 de maio de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 

  

 
 

PORTARIA N. 522, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3531/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Guarda Civil Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 30 de abril de 2024, 

o servidor público DIEGO GONTIJO DE ARAÚJO, Registro Funcional n. 6986, 

do cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, nomeado pela 

Portaria n. 243/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 30 de abril de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 15 de maio de 2024. (PA n. 3531/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 523, DE 16 DE MAIO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 30 

de maio de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor MARCOS 
CREVATIN, Fiscal, Registro Funcional n. 6327, nos termos do art. 2º, § 2º, da 
Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 
2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 30 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 16 de maio de 2024. (PA n. 4670/2022) 
 

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 524, DE 16 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de maio de 2024, SAMUEL 

LEÃO PAES SANTOS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 5155, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE RECEITAS 

IMOBILIÁRIAS, nomeado através da Portaria n. 240/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 16 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 525, DE 16 DE MAIO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 3717/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Escritório; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de maio de 2024, 

o servidor público SAMUEL LEÃO PAES SANTOS, Registro Funcional n. 

5155, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 

nomeado pela Portaria n. 321/2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 16 de maio de 2024. (PA n. 3717/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 526, DE 16 DE MAIO DE 2024 
 

Altera a Portaria n. 04, de 03 
de janeiro de 2024, que 
designou os membros da 
Unidade de Execução 
Municipal – UEM, criada 
através do Decreto Municipal n. 
3.150, de 17 de maio de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação dos membros integrantes 

da Unidade de Execução Municipal - UEM deverá ocorrer por meio de Portaria 
do Prefeito do Município, nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal n. 3.150, 
de 17 de maio de 2019; 

 
CONSIDERANDO que o servidor Samuel Leão Paes Santos foi 

exonerado do provimento efetivo de Auxiliar de Escritório e nomeado, após 
concurso público, para o cargo de Analista de TI – Suporte; 

 
CONSIDERANDO que o servidor já atuava como Coordenador 

de Monitoramento da Unidade de Execução Municipal – UEM; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal da 

Fazenda, nos autos do processo administrativo n. 829/2019, para que o 
servidor continue atuando como Coordenador de Monitoramento da Unidade 
de Execução Municipal – UEM; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  ALTERAR, a partir de 20 de maio de 2024, a 

Portaria n. 04, de 03 de janeiro de 2024, que designou os membros da 
UNIDADE DE EXECUÇÃO MUNICIPAL – UEM, para implementação do 
Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios 
Brasileiros – PNAFM, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ......................... 
 
...................................... 
 
V – Coordenador de Monitoramento: 
a) Samuel Leão Paes Santos, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Analista de TI – Suporte, Registro n. 
5155”. (NR) 
 



 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 20 de maio de 2024 e perdurando até 31 de dezembro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 16 de maio de 2024. (PA n. 829/19) 

 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 527, DE 16 DE MAIO DE 2024 

 

Destitui o servidor público 

Alexandre Gonçalves Silva da 

função de Equipe de Apoio, 

designada pela Portaria n. 

103/2024. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Diretora do Departamento 

de Licitações e Contratos, através do Memorando n. 88/2024-DLC; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESTITUIR, a partir de 17 de maio de 2024, o servidor 

público ALEXANDRE GONÇALVES SILVA, Auxiliar de Escritório, Registro 

Funcional n. 5207, da função de EQUIPE DE APOIO, designado pela Portaria 

n. 103/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 17 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o inciso IX, do art. 1º, da Portaria n. 103/2024. 

 

Bertioga, 16 de maio de 2024. (PA n. 3243/2023) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 528, DE 16 DE MAIO DE 2024 

 

Designa o servidor público 

municipal que menciona para 

atuar na função de Pregoeiro, 

nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 18 de maio de 2024, o servidor 

público municipal ALEXANDRE GONÇALVES SILVA, Registro Funcional n. 

5207, para atuar na função gratificada de PREGOEIRO, nos termos do 

Decreto Municipal Regulamentador n. 4.350, de 27 de dezembro de 2023. 

 

§ 1º O servidor supracitado receberá, em parcela destacada, a 

gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) do vencimento padrão do 

nível 10-A. 

 

§ 2º A gratificação será percebida, sem prejuízo das demais 

vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente sobre esta não incidirão 

quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-se o pagamento de férias, 

proporcionalmente ao período de exercício da função. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 18 de maio de 2024 e perdurando até 31 de dezembro 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 16 de maio de 2024. (PA n. 3243/2023) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.454, DE 10 DE MAIO DE 2024 

 
Denomina a Unidade Bertioguense 
de Especialidades Médicas – 

UNIBEM, localizada na Rua Dr. 
Brasílio Machado Neto, n. 357, no 
Rio da Praia, como Josefa Gila 

Pereira - “Dona Zefinha”. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 1881/2024; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominada a 
UNIDADE BERTIOGUENSE DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – UNIBEM, 
localizada na Rua Dr. Brasílio Machado Neto, n. 357, no Rio da Praia, como 

JOSEFA GILA PEREIRA - “DONA ZEFINHA”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 10 de maio de 2024. (PA n. 1881/2024) 

 
 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.455, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 12.216,98 (doze 
mil, duzentos e dezesseis reais 
e noventa e oito centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda – SD; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
12.216,98 (doze mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e oito centavos), 
destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.3.90.39.00 01.000.0000 218 R$   12.216,98  
MANUTENÇÃO DO 

VEÍCULO PRÓPRIO DO 

CONSELHO TUTELAR 

TOTAL R$   12.216,98 

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.3.90.30.00 01.000.0000 215 R$   12.216,98  ORDINÁRIO 

TOTAL R$   12.216,98 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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